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Ementa do Proietoi Alterd a Lei 6974/2024 e dà outras providênciàs.

Autor: Munik Helena

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Saúde e Saneamento Básico,

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão Direito

das Pessoas com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituí'Ca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, Vll, ll, , N, XV, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1- OI/ORU" EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipâl

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetôs de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 324 de 0810912025 qve Attera a Lei 6974/2024 e da outras

providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao N4unicípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Aftigo 30 : ".Compete dos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

lvlunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do l4unicípio.
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Da Leoislacão vioente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Municipio comp€te prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-estâr de sua populaÉo, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes

atribuiçôês:

I - lêoislar sobre asruntos de interesse local: ío.n)

A uton om ia dos M u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entendeÍ a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos lvlunicípios referida autonomia surge nos artlgos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princÍpio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Munichio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
poÍ seu inciso I, ao atribuir aos lvlunicípios competência para legislar sobre
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal : autonom ia política. adm i n istrativa e finan cei ra.

Da leoalidade do proieto de lei

Analisando o projeto nada inibe a competência dos Municípios para editar

normas de interesse local, aliado ao fato dessa Casa de Lei já ter aprovado inúmeros

projetos da mesma natureza (Leis no 5918/19, 5419117, 5186116 e 5232116), não se

pode deixar de destacar a Lei no 687412024, de matéria muito similar ao projeto em

debate, vejamos:

Ademais a Lei Orgânica do município de Muriaé traz em seu texto priorização à

saúde, bem como, políticas de assistência social, vejamos:

,/
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assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialétlca, 2003, p.9).

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. DaÍ se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

l.l- l \: (,.tt-{ :lll.l
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Art. 40 - São ob.ietivos prioritários do Município, além dôqueles previstos no art. 166 da

Constituição do Estadoi

V - priorizar o atendimento das demandas sociais de educação, saúde, transporte, moradia,

abastecimento, lazer e assistência social;

Art. 119 - Â sàúde é direito de todos e dever do Poder Público, asegurado mediante politicas

econômicas, sociais, êmbientais e oúras que visem à prevenção e à eliminaéo do risco de

doênça e outÍos agravos e ao acesso universal e recuperação, sem qualquer discriminaÉo.

VI - dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no tratamento de saúde;

Art. 130. A assistência social será prestada a quem deta necessitar, cabendo ao munrcípio

desenvolver a política de assistência social, serviços, programas e proietos, observando a5

peculiaÍidades locais, de proteção à maternidade, e à criãnça, ào adolescente, ao idoso, aos

portadores de necessidades especiais, mentais e sociais, com participação dê entidades públicas

e particulares, devidamente registradas e reconhecadas como utilidade pública pelo governo

Municipal, estadual e federal.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto.

A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua

apÍovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identiflcar e suprir um conjunto específico de necessidades da população/ contribuindo

assim, para o aprimoramento de políticas públicas de saúde essenciais ao município.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo

oue a proposta aoÍesentada não traz oualoueÍ vício de iniciativa e de

P6C. Cor P&h6ô dê Mêdqrc lJd cêÍÍo c^rMPcÍ r152,Ter (32) 363§6,30Í,0, CEP 36 A30-015, Mlnâé.MG
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Assim, nos termos de toda a legislação aplicavel à esÉci€ - Constituição

Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto.
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inconstitucionalidade, até poroue altera somente o art. 10 de uma Lei iá

oromuloada.

Portanto/ resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiaÍ todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quantô o Executivo podem daÍ início ao processo,

apresentando o poeto dê lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrãtiva afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de l4uriaé/N4c, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 324 de 0810912025, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser

este CONSTITUCIONAL E LEGÂL, devendo o mesmo orosperar em seu trâmite

dentro desta Casa Leqislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do

parecer por essas Comissões é de cunho@
intelectual, ou seia, tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os

vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão

que subscreve o presente parecer.

-"/
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3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

RANGEL MARTINO DE

[,IUNIQUE HELENA DA CUN K DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - lvlembro

CH BAHIA - Suplentel

Comissão de Con e ]ustiça - Composição aÉ. 83 RI.

i\4Á BRAIYBILA - P ente

DEVAIL ES CORR

ANTôNrO AFONSO 5OARES TO SO DA SAUDE) - Nlembro

CLEISSON EVANGELISTA DE NHO) - Suplente'z

Comissão de AdministraÉo Pública - Co art. 83 RI.

I{UNIQUE HELENA CU HA - Presidente

IVONETE LACERDA ASSIS - Relatora

\".,,- '''

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

VES UNIK
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ANTONIO AFONSO SOARES TO SO DA SAUDE) - Membrô

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIE3

Com. de Saúde e Saneamento Básico - Composição âÊ. 83 RI.

cÁssrn nrsr E SOUZA

KERLIN1 ZAPOTEK LIMA M.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - Relator

7/
IttttÔtrtIo lolLsottt DUARTE - tyembro

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS (REV. WILSON REIS) - Suplente4

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição art. 83 RI

CASSIA RIBEIRO D Presidente

MUNIQUE HELENA DA CU SAUDE) - Relator

KERLIM ZA AN4 UJO (KER lY PROTETOR) - l4embro

IVONETE LACERDA DE ASSIS - Suplente5

Com, Direito das Pessoas com Deficiência - Composisão art. 83 RI.
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PROIETO LÉl Not 324/2025

Protocolo no: 3392/2025 - DatÀi 08/0912025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prc,elo'. Altera a Lei 6974/2024 e da outrds providêncids.

Autor: Munik Helena

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especiãlizadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iuríCica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

tr m n

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PÉçáCe Pacheo dê Mêdê ros she CênrÕ C^aPôsrÁ1r52 Te (3?)36396-3050.CEP36330.015 Munaé'MG
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

,)
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enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é, quanto ao mérito, deixo de me Dronunciar, oois caberá aos vereadores, no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs â sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer das

Municipdl de Muriaé.

da Câmara

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/14G 6

6 "o parecer emitido wr pt@urador ou ddvqado de orgão da administaéo ptibi@ não é ato

adfiinistratito. Nâdd mais é do gue d opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnicojuridicA

que oientatá o adrninistradü na tornada dâ d{isáq na prática do ato adúinistrâtivq que se constitui

na ex«ução ex ofrcio dd let. Na opttuntdade do julganen? porqtanto envolvifu na espácie simples

pâteer, ou sej4 dto opinativo que podeia ser, ou nãq @nsiderado pelo administrador" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrato Federal - Relôtor: t'lin. Marco Auélio de Flello - STF.) Sem grafo no

oriqinôl
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Básico da CâmaÍa

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

À luz do 1á apresentado alhures, é correto compreender que a proposição em

debate não se constitui em ato concreto de administração, tampouco se confunde com

o planejamento e gerenciamento de serviços municipais, ou ainda com novas

atrlbuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. u0, do Regimento Interno:

Art, 170, Lido em Plênário, o projeto será distribuído às comissõês Permanentes, qle
cuidarão de aprcsêntar par€€er à Mesâ, sêndo que, tendo âssim ocotrido, o proieto 5eÉ

incluido na ordem do dia Írara discussão e yotação, confomê s€guêi

§ lo - Em ÍegÍa, os projetos de lei e de íesoluÉo passam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenáno o projeto é submetido à 1a (primeira) discussão, podendo ser:

â) Oeitado;

b) aprovado, s€m emendas;

c) aprovado, com emendas dâs Comissões;

Píâçâ cê Pach{odêMedêÍos s/É,centro.cÁxÀPosrÁr152-Íe (3r)3639630s0 cEP35330-015.Muraé'MG
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Do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se adequado à

norma, tanto no que diz respeito à competência , quanto à iniciativa legislativa. Do

ponto de vista material, o Projeto não atenta contra o ordenamento juríCico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no Projeto de Lei em apreço, não se

imiscuíram no rol das exceções trazidas pela lei orgânica municipal.

ÉrT
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d) receber emendas, subemendas ou subíitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguiná para a S€cretaria da Câmara para arquivamento;

II Na hiÉtese de ser aprovado sem êmendas, será enviado à 1.4êsa Diretora para, nas reuniões

subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III Se for aprovado com emendag dàs Comissôês, será enviado à Comissão de Redaçâo para

elaboração de cópaa da redação do vencido, ou seja, à nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenário;

Com base em todos os aspectos acima dellneados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154, determina

que sem esDeciflcar que serão substitutivas ou aqlutinativas. deve orevalecer a 1â

(orimeira ) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

PráÉ Cer Pách@ de Mêde.ôs s/É cênrm claPôsrÁl152 Tê:(32)35395-3050-CEP36330-015'Muiaé'MG
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§ 3o - Havendo apresentação de emeodas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sendo remetido, coÍn

as emendas, às Comissões Permanentes competentes, aÉs o que, emitidos os pareceres, retoÍnará à

Ordem do Dia pam apreciação trelo Plenário;

5 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retornará às comissões e voltârá à pâutâ ainda em 1a

(primeiÍa) discussão, podendo ser:

â) ôprovado com emendas, hiútese em que será enviado à Comissão de Redação pârâ elaborâdo .,a

redação do vencido;

b) apÍovâdo, têndo âs emendas Íejeitadas, sequirá para a SecÍetariâ pârâ ir à 2a discus$o e votação.

II - DAS EMENDAS

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como a€essória de outra, podendo ser:

I supressiva aquela que implica no cancelamento de paÍte da proposi6o;



II - substatutiva - é aquela apresêntada como sucedânea dê paÍte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III - aditiva - a que acreÍenta algo à proposição;

Me redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, devendo apenas ser ALTERADA A EMENTA do projeto de lei, que passa

a ter a seguinte redação:

Ementd: Alterd a Lei no 6974/2024 e dd outras providênciãs.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificârem a VIAAILIDADE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões oêrmanentes, nem uio oouco Í,eflete o

pênsirmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade nã tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros deía Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os mes legais. Do Plenário da Câmara

Municipal de MwiaélMG, data da

NIUNIQUE HE CUN IK

IVONETE LACERDA Relatora

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAUDE) - Membro

ANTÔNlO ADILSON DUARTE - Suplente/

com. de saúde e saneamento Bási@ - composição art, 83 RI.

PÍáç€ cêr P.ch€. dà lknêíos. ,nr. c.nrÍô . cÀ& P6Í^L 152 . T6l (32) 36396 3050 CÉP363ô0ó15-Munàé.MG
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SAÚDE) - Presidente
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituí'Ca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, IlI, assim se manifesta:

t - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que têrá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográficos devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido

o sentido literal da norma.

P6ç. Cêr Pa.$e de iledêiG. s/f cFrJo.c^úPÕsrer52.Tor (32)3630G3ô50 CEP 36 33{H15 Munaé - lrc
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Pmjeto é submeúdo à 2a (segunda) discussão, seguindo se as mesmas possibilidades

do § 20, alínêâs 'a', 'b'. 'c'e 'd', c/c incs. I. ll e III, sendo que, feita a 3a (terceira) votação. a de redado

1inô|, Íetornôfiá à Secretaria da Gmara pam o envio ao Poder Executivo.

rrr - ol neolçÃo rrnal oe enoeosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Att. 239. A redação findl do Projeto, pdra ser discutida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

Comissão. especialmente no que tângê a EMENTA em atencão e respeito a

.â lpniclâti\/ã riâ âdâ ôârâ cllâ ôllhliaâaãô annfôrmên m fo U

estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. Mwiaé, ddta dd votaÇão em plenário.

3 SeÉ ddmitida emendd à redaçáo finâ|, com ê frnalidade exclusiva de ordendr â matéria, cornigh a

linguageh, os enqanos, as contadições ou para acldrar o seu terto.

PÉçá Cer PâchM de Mêderos s/no cêôlÍô ' cÁ* PGIÁL r 52 Íêr (32) 36396"3050- CEP 36 330 015 - Muôaé MG
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IV - PARECER FINAL



E \'1CAMARA MUNICIPAL URIA

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( N REIS) - Presidente

S BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELlSTA SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptente,

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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